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Circular n.º 302/2019 – NPE 

 

Osasco, 20 de agosto de 2019. 

 

Srs. (as) Supervisores (as) de Ensino, 

Srs. (as) Gestores (as), 

Prezados (as) Coordenadores (as), 

 

Assunto: Vestibular UNESP – Desconto na Taxa de Inscrição. 

A Sra. Dirigente de Ensino, no uso de suas atribuições legais informa que, com o objetivo de 

incentivar a participação dos alunos da 3ª série do Ensino Médio da escola pública no Vestibular da 

UNESP, comunico que todos os alunos da rede pública estadual que concluirão o Ensino Médio em 

2019, inclusive da EJA/CEEJA, poderão se candidatar ao Vestibular UNESP 2020 com desconto de 

75% na taxa de inscrição. 

Ao ingressar na UNESP, os alunos de camadas socioeconômicas menos favorecidas também 

podem contar com vários programas de apoio de permanência na universidade, tais como: auxílio-

alimentação, moradia estudantil, bolsa-manutenção etc. 

A VUNESP enviará os códigos de acesso a cada escola, por meio da Diretoria de Ensino, em 

envelopes lacrados e identificados por etiquetas, contendo o nome da unidade escolar, o munícipio e 

Diretoria de Ensino. 

Acessando o site da VUNESP, os alunos terão acesso à ficha de inscrição e ao boleto bancário 

com desconto. 

Segue abaixo o cronograma: 

• Entrega do material na Secretaria de Estado da Educação: 26/08 

• Recebimento das listas e distribuição dos códigos aos alunos (voucher de 

desconto) pelas escolas: até 06/09 

• Período de inscrição: de 09/09 a 07/10 

• Período de impressão do boleto bancário: de 09/09 a 07/10 (até 23h59). 

• Data limite para o pagamento do boleto bancário com taxa reduzida (R$ 42,50): 

08/10 

A Diretoria de Ensino, ao receber este material, irá entregar, com urgência, os respectivos 

envelopes às suas escolas. Após o encerramento das inscrições, obrigatoriamente, as escolas devem 

devolver às Diretorias de Ensino todas as folhas contendo os códigos utilizados e devidamente 

assinados pelos alunos, bem como os que não foram utilizados. Lembramos que a taxa reduzida, no 
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valor de R$ 42,50, destina-se apenas aos alunos da Secretaria de Educação. O uso indevido dos códigos 

de acesso poderá acarretar o cancelamento da inscrição no vestibular. 

 

Conto com a costumeira colaboração das Unidades Escolares. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

Elza Sampaio 

RG 8.497.507-6 

Diretora do Núcleo Pedagógico 

Maristela Manfio Bonametti 

RG 16.277.864-8 

Dirigente Regional de Ensino 


